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AUTÓGRAFO Nº 849 DE 02 DE DEEMBRO DE 2013 
 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES AO VIGENTE ORÇAMENTO ANUAL, 
CONFORME MENCIONA.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 

                 ARTIGO 1º.-   Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares no vigente Orçamento Municipal da Despesa, até o 
limite de 10% (dez por cento), em conformidade com a atual Lei Orçamentária 

Anual – Lei nº 800/12, de 17.12.2012. 

 

                 ARTIGO 2º.-    Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

                               Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de dezembro de 2013. 
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Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – Estado 

de São Paulo, aos  dois  dias  do mês de dezembro de 2013. 

Registrado em Livro Competente. 
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